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PROJETO DE LEI Nº ________DE 24 DE MARÇO DE 2026


[bookmark: _GoBack]Institui, no âmbito do Município de Sumaré, o Dia Municipal do Influenciador Digital, a Sessão Solene de Homenagem a Personalidades e Influenciadores de Impacto Social, e dá outras providências.


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Dia Municipal do Influenciador Digital, a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de novembro.

Art. 2º A data passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré.

Art. 3º Fica instituída a Sessão Solene de Homenagem a Personalidades e Influenciadores de Impacto Social, a ser realizada anualmente pela Câmara Municipal, preferencialmente na semana do dia 30 de novembro.

Art. 4º A Sessão Solene tem como objetivo reconhecer e homenagear pessoas que se destacam por sua:

I – trajetória relevante;
II – atuação na comunicação;
III – empreendedorismo;
IV – contribuição social;
V – impacto positivo na comunidade.

Art. 5º Poderão ser homenageados cidadãos, influenciadores, comunicadores, empreendedores e lideranças sociais que, por meio de suas ações, promovam transformações reais na sociedade sumarense.

Art. 6º A escolha dos homenageados será realizada por indicação dos vereadores, podendo também contar com sugestões da sociedade civil.
 
Art. 7º A homenagem será formalizada por meio da entrega de:

I – certificado de reconhecimento;
II – medalha ou placa comemorativa (opcional);
III – registro oficial nos anais da Câmara Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








WELLINGTON SOUZA
Vereador
































JUSTIFICATIVA



O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Dia Municipal do Influenciador Digital e criar, no âmbito da Câmara Municipal de Sumaré, uma Sessão Solene destinada a reconhecer personalidades que exercem papel relevante na comunicação, no empreendedorismo e na transformação social.

Com o avanço das plataformas digitais, os influenciadores passaram a desempenhar papel fundamental na formação de opinião, na divulgação de informações e no incentivo a boas práticas sociais. Muitos desses profissionais utilizam suas redes para promover ações solidárias, valorizar iniciativas locais e contribuir diretamente com a comunidade.

Ao instituir o dia 30 de novembro como data comemorativa, o município reconhece oficialmente a importância desses agentes de transformação, além de incentivar o uso responsável e positivo das redes sociais.

A Sessão Solene, por sua vez, reforça o compromisso do Poder Legislativo com o reconhecimento público de trajetórias que fazem a diferença no dia a dia da população.

Diante disso, trata-se de uma iniciativa que valoriza a comunicação responsável, o protagonismo social e o fortalecimento dos vínculos entre o poder público e a sociedade.

Sala das Sessões, 24 de março de 2026



WELLINGTON SOUZA
Vereador
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